
 

 
 
 
ESCLARECIMENTOS PRESTADOS AO ABRIGO DO ARTIGO 50.º 
DO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS E DO ARTIGO 5.º DO 
PROGRAMA DE CONCURSO, APROVADOS PELO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DA APFF, S.A., EM 21 DE OUTUBRO DE 2009 



 

ESCLARECIMENTOS: 
 
Irmãos Cavaco, S.A.: 
 
A alínea d) do n.º 2 do modelo de Declaração de Aceitação do Caderno de 
Encargos (Anexo I) encontra-se a mais, pelo que não deve ser considerada. 
Confirma-se que a lista de preços de mão-de-obra e equipamentos não é 
solicitada nos documentos que constituem as propostas (artigo 8.º do 
Programa de Concurso). 

 
 

Etermar, S.A.: 
 
A1 – Não existe estudo geológico da zona objecto da dragagem/limpeza, 
mas a informação que foi possível apurar na doca poente do porto de 
recreio que já possui equipamento flutuante e foi objecto de cravação de 
estacas metálicas, indicia que o substrato rochoso exista na maior parte da 
área e que se situe no intervalo de cotas entre -3,5 m e -4,0 m (Z.H.). Não 
obstante, admite-se que, em certos locais, exista possança suficiente de 
areias que permitam a cravação tal como referida no Caderno de Encargos. 
No entanto, por prudência e para efeitos de orçamentação, adoptou-se a 
situação mais gravosa de cravação executada em rocha.  
O concorrente definirá na memória justificativa e descritiva do modo de 
execução dos trabalhos a metodologia que entender mais adequada para a 
cravação em rocha. 
 
A2 – Já respondido em A1. 
 
B – Nos termos do artigo 8.º da Portaria 1450/2007 e do Anexo III do mesmo 
diploma, haverá necessidade de realização de 3 estações de monitorização, 
atento o volume previsto de 11 000 m3. 
Dada a natureza dos materiais dragados, admite-se o espalhamento natural na 
zona de depósito indicada no projecto, que engloba uma depressão existente 
no local.  

 


